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INDICAÇÃO N° 236/ 

Ementa: Solicita instituir a semana de atividade da pessoa com 
Alzheimer e Parkinson. 

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 
artigo 103, inciso I, do Regimento Interno, a presente Indicação, para que 
o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente, 
estude a possibilidade de instituir no município a semana de atividade da 
pessoa com Alzheimer e Parkinson. 

JUSTIFICATIVA 

O referido pleito justifica-se tendo em vista, que através desta medida 
será possível realizar várias atividades físicas como alongamento, 
relaxamento muscular, exercícios específicos, visando o melhoramento da 
locomoção motora, proporcionando maior qualidade de vida ao 
paciente. 

Santa Rosa de Viterbo, 1° de dezembro de 2023. 
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